
LEI MUNICIPAL Nº 4.987

Autoriza a regularizaçΓo de prédios com até cinco pavi-
mentos, sem elevador.

IRON LOURO BALDO ALBUQUERQUE,  PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZI-
NHO, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL.

FAÇO SABER que o Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Município autorizado a proceder a regularizaçΓo dos prédios construídos 
com até cinco pavimentos, sem elevador, até a data de 31 de dezembro de 1995, desde que 
estejam de acordo com o zoneamento de uso e mediante a apresentaçΓo de todos os projetos e 
documentos previstos em lei.

Art. 2º - Fica instituída a multa de 5% (cinco por cento) do CUB  por metro quadrado de 
área irregular construída.

Parágrafo único -  Para obter a regularizaçΓo o proprietário deverá recolher, previamente, 
a multa prevista no "caput".

Art.  3º - Os benefícios desta lei deverΓo ser requeridos no prazo máximo de até seis 
meses a contar da sua publicaçΓo.

Art.  4º  -  Os recursos arrecadados pelo recolhimento desta  multa serΓo destinados ao 
Fundo Municipal de HabitaçΓo e Bem Estar Social, para aplicaçΓo em projetos de loteamentos 
populares.

Art. 5º - Esta Lei  entra em vigor na data de sua publicaçΓo.

Art. 6º - Revogam-se as disposiç∙es em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, 11 DE SETEMBRO 1996.

a)IRON LOURO BALDO ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal

a)JOSÉ MOISÉS MARCONDES
Sec.Mun.AdministraçΓo 
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